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INDICAÇÃO Nº 0/2025			                            Em 14 de março de 2025.
 
Exmº.  Sr. MARFRAN DE MEDEIROS SANTOS
MD Presidente da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN

 O edil que abaixo subscreve vêm mui respeitosamente a Vossa Excelência INDICAR que, após as formalidades regimentais desta Casa Legislativa, seja encaminhada uma cópia desta ao Exmº Sr. Kleyton Medeiros Dantas – Prefeito Municipal, e à Ilmª Srª. Thalia de Cássia Dantas de Araújo – Secretária Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Transportes Públicos, com a seguinte solicitação: 

- Indico que, durante as Missas dominicais e as Festividades do Padroeiro na Igreja Matriz de São José, sejam interditadas as ruas José Matias e Simplício Dantas, nas proximidades da Matriz, garantindo maior segurança aos fiéis, especialmente às crianças que transitam pelo local.
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A Igreja Matriz de São José é um ponto central de fé e tradição para a comunidade, reunindo grande número de fiéis durante as celebrações religiosas, especialmente nas Missas dominicais e nos festejos do padroeiro.
Durante esses eventos, há intenso fluxo de pedestres, incluindo crianças, idosos e famílias inteiras, que circulam entre a igreja e os espaços ao redor. A movimentação de veículos nas ruas José Matias e Simplício Dantas nesse período representa um risco à segurança dos fiéis, principalmente das crianças, que transitam de um lado para outro sem a devida atenção ao tráfego.
A interdição temporária dessas vias nos horários das celebrações permitirá um ambiente mais seguro e tranquilo para os participantes, reduzindo o risco de acidentes e garantindo maior organização nos momentos de fé e confraternização da comunidade.
Diante disso, solicitamos que o Poder Executivo avalie a viabilidade dessa medida, garantindo um espaço seguro para os fiéis durante os eventos religiosos na Matriz de São José.
Certo de contar com a sensibilidade do Senhor Prefeito e da Senhora Secretária Municipal para a execução desta solicitação, antecipo meus agradecimentos.
Sala das Sessões “Vereador Wilson Luiz de Souza”, da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas-RN, 14 de março de 2025.
	

_______________________________________________
JEMMIFRAN DA SILVA DANTAS
Vereador Proponente
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